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RESULTADO DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
1. Relação definitiva de candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer as vagas reservadas as pessoas com 
deficiência INDEFERIDOS, nos termos do item 6 do Edital de abertura, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética e encargo. 

 

Inscrição Nome Encargo 

260000085833 Alexsandra Da Costa Lima Juiz Leigo 

260000061918 Bruno Cardoso Bandeira De Mello Juiz Leigo 

260000153652 Carla Adorno Alves Landim Juiz Leigo 

260000154824 Carolina Medeiros Lima Dos Santos Juiz Leigo 

260000051853 Diego Borges Ramos Juiz Leigo 

260000155630 Fabiano Braz De Almeida Santos Juiz Leigo 

260000023598 Humberto Correa Dos Santos Juiz Leigo 

260000150952 Isabela Pinheiro Ribeiro Juiz Leigo 

260000155556 Jailson Arcanja Franco Costa Juiz Leigo 

260000063271 Jair Dias Lopes Juiz Leigo 

260000029494 João Manoel De Lima Junior Juiz Leigo 

260000152346 Júlio Cézar Santos Carmo Juiz Leigo 

260000152588 Lainny Dos Santos Freitas Juiz Leigo 

260000145147 Layanny Andrade Macedo Juiz Leigo 

260000156426 Luanda Batista Dos Santos Juiz Leigo 

260000095662 Maria Taise Dos Santos Bomfim Juiz Leigo 

260000153938 Mauro Augusto Dib Mertens Juiz Leigo 

260000156624 Nicole Andrade Furtado Juiz Leigo 

260000070217 Ronivon Da Silva Batista Juiz Leigo 

260000078223 Sidnei Suzart Dos Santos Juiz Leigo 

260000047234 Tayline Conceição De Jesus Juiz Leigo 

260000106673 Vanessa De Jesus Santos Juiz Leigo 

 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1. Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por 
meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para uma mesma vaga ou dia de prova, somente será 
considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de 
inscrições online da FGV pela data e hora de envio do requerimento via internet. Consequentemente, as demais inscrições 
do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo 
quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 
 
Em 29 de abril de 2026. 
 

 
FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 


